
RESOLUÇÃO __926/08 ,28 DE AGOSTO DE 2008 

Altera a composição da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo da Secretaria de Estado de Defesa Social, 
constituída pela Resolução nº 880/2007, de 22 de setembro de 2007. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das suas atribuições que lhe conferem o inciso III, SS 1º, do art. 93 
da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, de 25 de janeiro de 2007 e o Decreto nº 43295, de 29 de abril de 2003 e 

considerando, ainda, o Decreto nº 40.186, de 22 de dezembro de 1998; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo, constituída pela Resolução nº 880, de 22 de 
setembro de 2007, que passa a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 

I - Tânit Jorge Sarsur, Masp 445.426-0; 

II - Emília Mendes Carvalho, Matrícula 49.006-9; 

III - Flavia Gonçalves de Oliveira, Masp 350.627-6; 

IV - João Henrique Ferreira dos Santos, Matrícula 43.363-5; 

V - Adenauer Tomé da Silva, Masp 368.360-4; 

VI - Kássia Maria Gonçalves, Masp 370.008-5; 

VII - Ivany de Jesus Ezequiel Oliveira, Masp 373.835-8; 

VIII - Felipe Lopes Villela Nicolai, Matrícula 1.155.471-4. 

Art. 2º Cabe ao presidente a que se refere o inciso I do art. 1º a indicação daquele que, entre os demais membros da Comissão, irá 
substituí-lo em seus impedimentos, e designar servidores para a atribuição específica de fornecer suporte técnico à Comissão. 

Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo, além das determinações constantes do Decreto 
40.186/98: 

I - orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção dos documentos produzidos e acumulados no arquivo das diversas 
unidades da SEDS, tendo em vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação daqueles destituídos de 

valor probatório e informativo; 

II - propor métodos de arquivamento voltados ao melhor aproveitamento do espaço físico disponível nas unidades. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2008. 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR 

Secretário de Estado de Defesa Social 


